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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 9.461, DE 8 DE AGOSTO DE 2018 
 

 

Regulamenta o art. 34 da Lei nº 13.639, de 26 

de março de 2018, que dispõe sobre o primeiro 

processo eleitoral do Conselho Federal dos 

Técnicos Agrícolas e do Conselho Federal dos 

Técnicos Industriais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 34 da Lei nº 13.639, 

de 26 de março de 2018, DECRETA : 
 

CAPÍTULO I 

DAS FUNÇÕES DA CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS PROFISSÕES LIBERAIS 
 

Art. 1º A função de coordenação da Confederação Nacional das Profissões 

Liberais - CNPL, de que trata o art. 34 da Lei nº 13.639, de 26 de março de 2018, consistirá 

na mediação e na facilitação dos trabalhos para a realização do primeiro processo eleitoral das 

Diretorias Executivas do Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas e do Conselho Federal dos 

Técnicos Industriais. 

§ 1º A CNPL não poderá adotar, sem a prévia e a expressa autorização das 

entidades de que trata o art. 2º, ações que impliquem a constituição de órgãos ou a nomeação 

de pessoas para o processo eleitoral do Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas e do 

Conselho Federal dos Técnicos Industriais. 

§ 2º A CNPL providenciará a estrutura física necessária aos trabalhos a serem 

desempenhados. 

§ 3º A CNPL, em todos os casos, convocará as entidades de que trata o art. 2º, 

com antecedência mínima de dez dias corridos, contados da data de publicação do ato 

convocatório no Diário Oficial da União. 

 

CAPÍTULO II 

DO PRIMEIRO PROCESSO ELEITORAL DO CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS 

AGRÍCOLAS E DO CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS 

 

Seção I 

Das entidades aptas a participar do processo eleitoral e dos critérios para o voto 

 

Art. 2º Poderão participar da organização do primeiro processo eleitoral do 

Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas e do Conselho Federal dos Técnicos Industriais as 

federações nacionais, os sindicatos e as associações estaduais representantes das categorias, 

desde que: 

I - os seus atos constitutivos estejam registrados em cartório; 

II - o mandato das suas diretorias estejam em vigor; e 

III - tenha decorrido o prazo mínimo de um ano entre a data da sua constituição 
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legal e a data de entrada em vigor da Lei nº 13.639, de 2018. 

 

Art. 3º As entidades de que trata o art. 2º serão representadas por um dos 

membros de suas Diretorias. 

 

Art. 4º As deliberações preliminares à constituição das comissões eleitorais de que 

trata o art. 5º serão tomadas por maioria simples das entidades de que trata o art. 2º que 

estiverem presentes à reunião. 

Parágrafo único. Cada entidade terá direito a um voto, que não poderá ser 

manifestado por meio de procuração. 

 

Seção II 

Das comissões eleitorais 
 

Art. 5º O processo eleitoral das Diretorias Executivas dos conselhos federais será 

definido pelas comissões eleitorais. 

Parágrafo único. Os critérios de elegibilidade dos candidatos e as regras para a 

inscrição de chapas serão definidos pelas comissões eleitorais e deverão ser referendados por 

maioria simples das entidades de que trata o art. 2º, permitido o voto por meio de procuração. 

 

Art. 6º As comissões eleitorais serão compostas por cinco membros das categorias 

profissionais dos técnicos agrícolas e dos técnicos industriais, indicados e eleitos na forma do 

art. 4º. 

Parágrafo único. Os membros das comissões eleitorais não poderão integrar a 

chapa de eleição para os cargos das Diretorias Executivas dos conselhos federais. 

 

Art. 7º As deliberações das comissões eleitorais serão tomadas por maioria 

absoluta. 
 

Seção III 

Das eleições dos conselheiros federais e dos conselheiros regionais 
 

Art. 8º O processo eleitoral dos conselheiros federais será organizado pelas suas 

Diretorias Executivas. 

Parágrafo único. Os conselheiros federais integrarão o plenário deliberativo. 

 

Art. 9º O processo eleitoral das Diretorias Executivas dos conselhos regionais será 

regulamentado pelos conselhos federais por meio de resolução. 

 

Art. 10. O processo eleitoral dos conselheiros regionais será organizado pelas 

Diretorias Executivas dos conselhos regionais sob a coordenação do respectivo conselho 

federal. 

§ 1º Os conselheiros regionais integrarão os respectivos plenários deliberativos. 

§ 2º O número de conselheiros de cada conselho regional será definido em 

resolução e aprovada pelo respectivo conselho federal. 
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Art. 11. Os plenários deliberativos dos conselhos federais e dos conselhos 

regionais serão conduzidos pelos presidentes das suas Diretorias Executivas até disposição de 

modo diverso pelos respectivos conselheiros federais e conselheiros regionais. 

 

Art. 12. Os profissionais das respectivas categorias deverão manter registro nos 

atuais conselhos de fiscalização profissional pelo prazo de sessenta dias, contado da data de 

conclusão do processo eleitoral dos respectivos conselhos federais. 

Parágrafo único. Encerrado o prazo de que trata o caput, os valores pagos pelos 

profissionais nesse período serão repassados pelos conselhos de fiscalização profissional aos 

respectivos conselhos federais. 

 

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 8 de agosto de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 

 

MICHEL TEMER 

 

Caio Luiz de Almeida Vieira de Mello 
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LEI Nº 13.639, DE 26 DE MARÇO DE 2018 
 

 

Cria o Conselho Federal dos Técnicos 

Industriais, o Conselho Federal dos Técnicos 

Agrícolas, os Conselhos Regionais dos 

Técnicos Industriais e os Conselhos Regionais 

dos Técnicos Agrícolas. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

 Art. 34. A Confederação Nacional das Profissões Liberais (CNPL), em 

articulação com as federações, os sindicatos e as associações dos profissionais referidos nesta 

Lei, coordenará o primeiro processo eleitoral para a criação dos conselhos federais, devendo a 

eleição e a posse ocorrer no prazo máximo de 6 (seis) meses, contado da publicação desta 

Lei.  

Parágrafo único. Realizada a eleição e instalado o Conselho Federal dos Técnicos 

Industriais e o Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas, caberá ao respectivo conselho 

decidir em quais Estados serão instalados conselhos regionais e em quais Estados serão 

compartilhados conselho regional por insuficiência de inscritos.  

 

Art. 35. A eleição dos primeiros conselheiros regionais será organizada pela 

Diretoria Executiva de cada conselho regional, observadas as disposições desta Lei.  

Parágrafo único. A eleição de que trata o caput será realizada no prazo de 90 

(noventa) dias, contado da data de posse dos membros da Diretoria Executiva e de instalação 

de cada conselho regional.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 


